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NÔvÕSANTO 
ANTONIO _,._..__... __ ...,,._ 

GU'JÃO 2011' • 2020 

Portaria 02/2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SANTO ANTONIO 
Rua Manoel Vltõr1o de Sousa, 600 - Centro 
CEP - 64.365--000 Novo Santo Antõnio - Plaul 
CNPJ: 01.612.598/0001-32 

Novo Santo Antônio, 13 de Janeiro de 2020. 

A Prefeitura Municipal de Novo Santo Antônio, 
Estado do Piauí, no uso de suas atribuições 
emanadas no Inciso xxvm, Art. 88 da Lei 
Or&Jln!ca do Munlclplo e tendo presente o Edital 
nº 01/2019 do Conselho Mwiicipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente, com respaldo legiil 
na Lei Federal N°. 8.069190 - Estatuto da Criança 
e do Adolescente e Lei Municipal nº 04/2015. 

RESOLVE: 

Art. lº Nomear a Sra S4nla Maria de Oltvelra SIiva, portadora do RO nº 1.725.544 SSP/PI e 
CPP nº 651 .688.443-91 para exercer o cargo de Conselheira Tutelar dos Direitos da Criança e do 
Adolescente do Municlpio de Novo Santo Antônio. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos 
para o dia 10/01/2020, revogadas as disposições em contrário. 

Publique-se 
Dê-se Ciência e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Novo Santo Antônio-PI, 13 de Janeiro de 2020. 

Ji.ui..i.ll-Jct 1, 
Edgar c-/-fi}..~!;~ ar Bona Miranda 

Prefeito Municipal 

GlNÕVÕSÂrno 
ANTONIO -~-·,,_,_ 

CUTÃO 2017 • 2020 

Portaria 03/2020 

PREFBTURA MUNICIPAL DE NOVO SANTO ANTÔNIO 
Rua Manoel Vltórlo de Sousa, 500 - Centro 
CEP - 64.365-000 Novo Santo Antonio - Plaul 
CNPJ: 01.612.598/0001-32 

Novo Santo Antônio, 13 de Janeiro de 2020. 

A Prefeitura Municipal de Novo Santo Ant8nlo, 
Estado do Piauf. no uso de suas atribuições 
emanadas no Inciso XXVIll, Art. 88 da Lei 
OrgAnlca do Municlpio e tendo presente o Edital 
n• 01/2019 do Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolesceote, com respaldo iegiil 
na Lei Federal N". 8.069/90 - Estatuto da Criança 
e do Adolescente e Lei Municipal nº 04/2015. 

RESOLVE; 

Art. 1° Nomear a Sra. Aatõnill Cleudeo Zacaria■ Silva, portadora do RG n• 1.907.135 SSP/PI 
e CPF nº 663.794.403-30, para exercer o cargo de Conselheira TUtelar dos Direitos da Criança e 
do Adolescente do Municlplo de Nove Santo Antônio. 

Art. 2• Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos 
para o dia 10/01/2020, revogadas as disposições em contrário. 

Publique-se 
Dê-se Ciência e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Novo Santo Antõnlo-Pl, 13 de Janeiro do 2020. 

~ llJ"Aic 'l:-L Edgar do d;~BonaMiranda 
Prefeito Municipal 

G)NOVÕ$ÂNTO 
ANTONIO -~--,.__ 

(il.l'l'ÃO 2017 ~ 2020 

Portaria 04/2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SANTO ANTÕNIO 
Rua Manoel Vltór1o de Scuaa, 500 - Centro 
CEP - 64.365-oOO Novo Santo Antõnlo - PJaur 
CNPJ: 01.612.598/0001-32 

Novo Santo Antônio, 13 de Janeiro de 2020. 

A Prefeitura Municipal de Novo Santo Antonio, 
Estado do Piauí, no US<> de S\laS atribuis,ões 
emanadas no Inciso xxvm, Art. 88 da Lei 
OrgAnlca do Municlplo e tendo presente o Edital 
nº 01/2019 do Conselho Munlclpel dos Direitos 
da Criança e do Adolescente, com respaldo legal 
na Lei Federai N'. 8.069/90 -~ da Criança 
e do Adolescente e Lei Municipal n• 04/2015. 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear a Sra. Ana P■11la Tebeln SollM, portadora do RO nº 2.896.542 SSP/PI e CPP 
n• 038.120.513-46, para exercer o cargo de Conselheira TUtelar dos Direitos da Criança e do 
Adolesceme do Municlpio de Novo Santo Antônio. 

Art. 2• Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos 
para o dia 10/01/2020, revogadas as disposições cm contrário. 

Publique-se 
De-se Ci!ncia e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Munlclpel de Novo Santo Antõnlo-PL 13 de Janeiro de 2020. 

~«<Jttf L Edgar ~ do de ~ en Bona Miranda 

G)NÕVÕSÂNTo 
ANTONIO -~--,.,.._ 

OUTÃC 2017 • 2020 

Portaria 05/2020 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SANTO ANTÔNIO 
Rua Manoel Vllórlo da Sousa, 500 - Centro 
CEP - 64.~oo Novo Santo Antonio - Plaul 
CNPJ: 01.612.598/0001-32 

.Novo Santo Antônio, 13 dé Janeiro de 2020. 

A Prefeitura Municipal de Novo Santo Antônio, 
Estado do Piauf, no uso de suu au:ll,ul~ 
emanadas no Inciso xxvm, Art. 88 da Lei 
OrgAnica do Munlcfplo e tendo presente o Edital 
nº 01/2019 do Conselho Municipel dos Direitos 
da Criança e do Adolesçeote, com respaldo legal 
na Lei Federal N'. 8.069/90 - Estatuto da Criança 
e do Adolescente e Lei Municipal nº 04/2015. 

RESQLYE; 

Art. 1° Nomear a Sra. IVI■ria Jooelln.a da Silva Pu, portadora do RG nº 2.344.411 SSP/PI e 
CPF n• 002.373.933-95, para exercer o cargo de Conselheira Tutelar dos Direitos aa Criança e do 
Adolescente do Municlpio de Novo Santo Antonio. 

Art. 2• Esta Portaria entn em vigor na data de sua pub!icaçlo, com efeitos retroativos 
para o dia 10/01/2020, revogadas as disposições em contririo. 

Publique-se 
Da-so Ciência e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Novo Santo Antõnlo-Pl, 13 de Janeiro de 2020. 

~l,.;,t J • Edgar ~do dccl'car Bona Miranda 
· Prefeito Municipal 
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dos

Verba Volant ,
Escripta Manent


